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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e regrstrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no

dia2010312019, após o cumprimcnto da scgunda pauta em 13l1ll20l9 foi encaminhada para csta

Conrissão no dia l4llll2019, tendo a esta aportada na rnesma data, tudo couforme as fls.02 e l4v.

Submete-se a csta Comissão o Projeto de Lci n.u 2'1112019, dc autoria do Deputado

Sebastião Rezende, confonne ementa acirna. No ârnbito desta cot-nissão não Íbram apresentadas

crncndas ou substitutivos.

O Autor ern justificativa inforrra:

Vi,sa o pre,sente ProjeÍo de Lei tornctt'obrigaÍória a instalaçiio de placcr.s etn braile,
com relação clos linhas cle ônibtLs e sett roteiro da viageru, assim crtmo, cle maptr

tátil, nas rocloviárias a estaçõa,r cla ônibus ent totlo Esta.do dc Molo Gros.so lttrrtr
clirecionamenlo e orientação tle pessous cctm de.ficiêttcitl tisual. De iníc:io, ittsta
ntencionar que o govertto f'ederal instiluiu ct Lei Brasilcira cle lnclLrsão otr EstaíttÍr,t

clcr Pe.ç,sou com De/iciência, Lei n" 13.14(t, de 0(t cle .iulho de 2015, "dasLirtudu u

ussegurcu'e o pronrcver em condiçõe,s de iguuldude, o exercício dos direitos e dtts

libet'dacle.s /irnclcntenÍai,ç pot'pessoct com de/iciêncicr, ttisctnclo a:;Lro inclusão,socictl
e cidodania ".
De acoydo cotv o lei ctcirnu nrcnciortoclo (Lei n" 13.14(t/15), us ciclude,s clevent

elabot'ur plano de rota:; ucels,çírtei,ç, conrputível com o plano cliretot'tto clucrl estu

inserido, cont rti.stct.s cr gctrunÍir uce,y.çibiliclatle du pe,s,soa cont cleíiciêttcitt r.tu cont

mobílidode retluzido u totla.s cts roto.t e vias cxí.sÍentes. l)estcu'te, os conceiÍrt.v de

mobiliclode e qcessibiliclaclc qua lcrttto discuÍintos trincla estãct em proce.rso cle

eyoltrÇão. Contuclct, hoje, u t'to,\,\a (:otllpreanslirt sobre o Íemct é muis nttrpla do cltttt

cre no cotllcç'o clo scc'ulo, mqs u.irtdtt niio litrt quutllo clava c'hagur u sar.

ttbrunge tipos clittet'sos cleO t'onceito de "acessibiliclude put'u lodu u
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pesso(ts, conr c'ttltctciclocles e necessiclqcles distintus - hti os com deficiônc'io ttisuul
ou atrcliÍit,a, c lantbém aqueles ent cucleiru cle rodas. Nossa conrprecnsito clo quc
se.ja de/icíônc'itt taniltutt vem avoluinclo. Catlu yez ntuis, anlanda-sc u clcfic'iônc:iu

.fí,sica não sonrcnÍe (:onlo Lrnu cctnclição e.yttilit:u: u cle.ficiência - e o seu gruu de
gravidade - depende do ombiente eru qlte se vive. Ou .sejo, se a ciclqde det'
c:ondições a alguenr com deficiencict vi,yual dc ,çcrit' cle cq,çcr e retot'ncrt', eill lentpo
ruzoitvel, de utn trabalho digno, é po,s,sível tlizet'c1ue esso deficiêttcia ja niio é Íão
grqve.
Da ntesntrL.fttrma, cluando a ciclcrcle rtão e ace.ssível, qualquer cle/iciênciu se lot'tle
ntcris séritt, e nrulÍiplicanl-se os clqnos ec'onônticos e ntoruis tlue ufligern o
dc./icienle: u pcssoa conr itluda partt trubalhur não c:ot'tscgue chegur no lrul;ulho, a

a criança deixa os esÍuclos porque não há escola trcessít,el. Nesse tliopustitt. Íctno:;
qtre hoclicrtlamanle, um clos grancles tlesaÍios cnt relução às 1ta,s,sr.tus t:otu

deJic:iênciu é suu inclus[io nu soc:iec]atle c o rcspeilo u .sutt tlignidude. Ent clue pesc
o Brttsil ter uvunq:udo no,s L?ltimo,s (lnos paro umpliur o,s tlireilo,s das pessotL,t cortt

de/iciência, uinda /àlta (e nruito), (N(tnÇo.í; legui,s no pt'oces.\o de inclu.são tle
pessoas cont deficiéncict. A ttol;,sct CctnsÍiluição Fctlet'crl, ent.\e.Lt ctrl. 1", ltrevê como
prirrcípio con,çtituciortcrl, detút'e oLttt'o.\, o clignidcrcle cla pessoct lil)nratte. Nes.te

setrtido, a digridade clct pe,s.soo lttunanu potte set'ententtitlu cotl1o u cluoliclotle
infi'ínseccr e dístíntittct de cctclq passott que o Íot'na merecetloru tte respeiÍo e
cottsirleração por parte clo Estatlo e dos otrtros inclivíduos. Porlantct, usseglo'q (l

toclos nós, as condiçõcs exisÍenciais ntínimas paro unru viclct sauclitvcl, olént clc

proporciontu'u particiltttçào tttivtt a ('ot't'espotlstivcl nos cles/inos tlu própriu
exi,stênciu e tla vicla ent conrunlttio cont ct.ç clenuri,s ,çet'e.ç hunrunos. Poclento.t

ofirvtcrr clue, atucrlnrefiÍe, o dígniclacle da pessoa hunnnct con.\tiÍui rctlLri,tito
essencicrl e inafbstável clo ordent.jut'ídico-c:ott,ttitur:ionul cle clualcluet'8.çtctclo
Dentocrático cle Direito, e, por óbvio que as pe.t.toct.t com tleficiencio, devetn tê-lo
rec on lrcciclo e ex erc i do.
Pori passu, en1 selt ur'Í.5", caput, e Carta Mctgutt e.çÍabelece que: "Todos são

iguais percrnte a lei, sem distinç'rio de tlualcltrct'naÍureze, gurutrtinclo-se ctos

brqsileiros e aos eslrartgeiros resitlentes no Paí,s a inviolabilidade clo tlireito ri

vícla, à liberdade, à igualclatlc, ti scgurctnç'u ( )" O princ'ípio da iguolclacle lcnt
grundc intport[utcitt, Lrnlu vez qua confbre ao.s cicluclãos o tlireilo cle ter clireilos
igtruis e de :;erent efbtivuntente iguui,s, podendo u,s,rinr put'licipur du,s deci,sõcs

socicri,ç, clue é utn intpercttivo da clentocrqciq, beur conto do.v Direito,v Huntanos.

Assitrt, os princ:ípios con:;tittrcictncri,s da clignklude cla pes:;ou ltwnanu e clct

iguulclacle, nruita.ç veze,ç siio e.scluecitlos ou ,sintplesntenÍe ttão contpreenclidos pelu
,çocietlade c:orn ralaç'cio aos de.fic:iertÍc.t, t1o c(tso ent Íelo, pe.t.too.t tom rle.fici.ôncia

visual.
As:;int, clevento.ç tct'em nlente que a digrtidacle da pe.s.soct humana é pt'inc:í;tirt

.filnclantental do Repíúlica e o Poder Legislatit:o tenr o clevar cle itnplcntentá-lo no

ântbiÍo rla soc:iecltttle como r.utt Íotlo. Dessu feitu, prec'isnntos, tle.forma Ltgenle,
pctlsur us pctlílic:u,t pLiblicus conro untu.fttrma soc'iul, o quttl clavc sct'tti,tlu, Panstttltt
a plttne.judu conto pat'le da prúticu du cidurluniu. I)cventos lar e pat'nrilir u

pttt'ticipuç:ão plcnu e efctivu clo,y cidudtio,s com tleficíência vi,suttl ttct .s'ttt:iaduclc ent

e,sclorecer que aigualdode de condições cottl a,ç clentoi,ç

pre,\ente propositLu'a tetn re,spulckt cortsÍit mcttéricts de contpetencia
2
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conc'on'ertte du União, Estaclos e Distrito Federql sobre proteção e integr.ução
socictl clas pessoas cotll de/iciência (crrt. 24, XIV du CF), bent como cla compctôncict
cotlltttt't udruinislt"trliva oos ent.es.fcclaraclos, sobrctuclo no qltc se rcJ'cra ti prrilicu clc
ulo.s udmüti,slt'utívos cle governo, em reluç:do ci proteção e guruntio clus pe,ssou,s

com de/iciência (art. 23,Il do CF).
Temo,ç aincla que q iniciativa propo,çtct não incur,sioua sobre a compeÍêncicr
propo,sitiva privativa do Poclet'ErecuÍi'rto, poi,t o projeto niio criu ou e,elrLrtLtr{t
órg[io.s tla Aclmirti,sÍrctção Ptiblico, (lpettu.t cria.fbrrantenta cle inclusão ,soc'iul du.ç

pessoas com deJiciencia. Porlatrto, corlfbrme.já ntenciottctclo, busca cont o refàrido
projeto, a inc'lusão clo pessoo c'om cle/iciêtrcía vi.suql que, en1 t,tirios plonos clq

,çocieclacle, s'õo rclegoclos ao ctslrucisnro. Pre.'isurrto,ç, ltttís, garuul.ir u íguulcluclc cle

oporhrnidacles, ctcessibiliclqcle, inclusão.social e o cctmbttte à tliscrintinação,
lcvanclo ant c'onsidcraç:ão u prcntissa ntair)t', qual .scjcr, a,\ pessoos cont deficiônc'ia
lênt os mesnlos clireilos dc lodos o.ç brusileiros. Por.finr, u in.stulação cle plucu.t
c,scritu,ç ent bt'crile nu,s e.s'luç:õcs rodoviúr'iu,ç cle loclo o E.st.uclr.t cle Muto Grosso, cont
a relaçcio cla.ç linlt«.s de ôrribus e.seu roteiro cle viagent, alénr do mapa tirtil,
perntiÍeru à,; pe,;,soas c:ont cleficiêrrcio t,i,yual ter utcriot'/acilidadc de locttntoçiio,
assegtrranclo o seu direito de ir e vir.
(.) "

Após, o projeto Íbi encaminhado à Comissão de InÍl'aestrutr.rra lJrbana e de Trausportc -
CIUT que exarou parecer de mérito favorávcl à aprovação do Projcto clc Lci n." 27112019, scndo
aprovado em l" votação por esta Casa de Leis no dia 06ll I 12021 .

Posterionnente, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituiçào, Justrça e

Redação para análise e parecer qllallto ao aspecto constitucional, legal e jLrrídico.

E o relatório.

II - Análise

Cabc à Corrissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo coril o artigo 36 da

Constituição clo Estado de Mato Grosso, c artigo 369, inciso I, alinca "a", do Regimcnto Intcrno
clesta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucioual, legal e jurídico sobre toclas as

proposições of-erecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei possui a Ílnaliclacle cle dispor sobre a instalação cle placas em

blaile con-r a relação das linhas de ônibus e scu roteiro dc viagem nas estações rodoviárias, no

ârnbito do Estaclo de Mato Grosso e dá outras providências.

Preliminarmcntc, observa-se que a matéria se inscre na tctnática dos dircitos htltnattos, t-to

quc diz respeito à acessibilidade a ser implernentacla con-ro política afirrnativa de ir-rclusão das

pessoas portadoras de uecessidades especiais, que é de conrpetôncia.legislativa concorrettte da

União, Estados e Distrito Fcderal, nos tcrmos clo artigo 24, inciso XIV ituição Fcdcral:
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"Art. 24. Compete à LJnicio, aos Estaclos e ao DistriÍo Federal legislttr
c o tl c o rren Í entcn I e s o bt' e :

(,. )

XIV - proteção e integruçã.o .sociol clas pessocts l.tortoeloras cle cleficiêncict;"

O Supremo Tribunal Federal tem abordado algumas questões atinentes a possrbilidade clos
Estado-t-r-rembros legislarern sobre nofl'na de proteção e integração as pessoas portadoras de
dcficiência, em total confonnidade com o projeto de Lei. Vcjarnos:

A Lei E,çtucluul 17.142/2017, oo estubelecet'c1ue estabelecintento,s ptiblico.t c
pt'ivados cont gt'cutcle circuloçcio cle pe,s.soa.s tenltottr Lrnt telefbne clc alenclimento oo
públíco adaptado à comuniccrção clct.t pes.toct,t com cleficiência vi,gucrl, qucliÍit,cr ou
de./itlu, niio ÍraÍou dit'etamente de telecomunicuç'ões, ,çenão bu.sc'olt Lunil ntLtiut'
integt'ação e convívio social cle pessons c'otlt «lguntu conclição es;teciol,

;tre.tendendo, ao ntesfi'to tempo, climinuir crs bqrreiras tts cluais possutl't impedir que
elas tenhont unra plena condiç'ão de vidct conllu'tl ent l;ocíedocle. TruÍa-se, pot'lot1Ío,
de nonna sobre protcç)o a iutcgruçào social tltts pcssoas porluclora,s tla
cle/iciênciu qua adnritc reguluntetrtuçtio c'ottt'orrante pelos Estatlo.s-lvlenrbro,s, no,s

lennos do at'|. 24, XIV, clo Constituiq:tio Feclcrul, e etn t'e,tl)o,slu uo cltuntudo
con,sÍittrciorrctl por qõe,s afirutaÍiva,s em relcrçiio oo Lt'atonrcnto di.spcn,sttclo ci,s

pe,\,\ oa., pot'tu do rcr,s d e d efic i ettc i cr.

[AD[5.873, rel. nrin. Alexqndre cle Moraes, j. 23-8-2019, P, D.IE de l6-10-2019.]

Não bastasse, a proposta confere concretudc aos direitos assegurados na Convenção
Internacional sobre os Dircitos das Pessoas corn Dcfrciôncia c scu Protocolo Facultativo, assinados
etn Nova York, er-r-r 30 de março de 2007, e pron,ulgada pelo Decreto n." 6.949, de 25 cle agosto de
2009, em especial aqueles estatuídos no art. 4", qlle trata das obrigações dos Estados Partcs, en'r

especial no inciso l, alíncas dc "a" a "h", qlrc assim clispõeur:

"Artigo 4. Obrigaçõa,s gerui,s LOs E,gluckts Parte,s ,rc cotllpt'onlelen u u,t.tegurur e

pt'oil'tover o pleno exercício cle Íoclo.s os clireito.ç ltunruno:; e libet'clcrde,ç

.filndanrentcti.s pot'Íodo:; a,s pessoct.ç com de/iciêncicr,,çurt qucrlcltter lipo de

cliscrintittrtçrio por coLt,eo de,çnu clefic:iêrtc:icr. Pot'ct tunÍo, o.ç E,çtados PrrrÍe,ç,çe

c'ot't1pt'ot11eÍem d:

u) Atlotar lotlu,s cr,y ntediclu,s lcgi,slulivu,s, uclntíttislrutivu,s e cle cluulcltret' oulru
tlcttureza, neces,surios pora o realização do,s clireito,s reconlteciclo.\ na pre.tettÍe

ConvenÇão,'
b) Aclotar Íoda.ç as medidas nece,ssáricr,ç, inclu.çive legishÍivu,t, pot'o tnotlific'ut'tttt
revogtu'leis, regLLlamenÍos, ('osÍutnes e pritÍicas 1)igentc,t, que r:ott,sÍiluh'ettt

clisu'inrínução cotltro pessocts cot11 tleíic'iêtrciu ;
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c') Levctr etn cot'ttct, em toclos os programas e políticas, u proÍeção e cr promoç'ão
clos clit'ei/os htunano.ç clus ytcssotrs c.om deficiência;

d) Abstet'-,se tle pat'liciltut'ent quulquet'ulo ou prtit.icu incomputível com u pt.cscnle
ConvenÇão e es,çeguror qlte o,t crutoricktcle,y pirblico,s e instiÍuiçõe.s crtuetn ent
co n f'o t'nt ida cl e co nl q p t'es e tt t e Co t rve nÇ ã o ;

e) Tomor todcr.ç al; ntedida.ç ctpropriaclo.s para elintinor a di.gcriminação btt,teutla
ent de/iciêncicr, por parte cle quoltluet'1)e.t,too, orgunizoç,ão oLt empt'esq pt'it,ctclct,'

/) Rcalizur ou prontovct u pasqui.stt c o tlcsenwtlvimenlo cla proclulos, serviÇr.tl;,
ecltripanrcnÍos e insÍulaç'ões cot1l tlesenho univer.çcrl, confbrma tle/iniclo,s no Arligo 2
cla presenÍe Convenção, clue exijctnt o ntíninto possível cle aclaptação c cujo cuslo
seja o nininto possíval, cle,stinudos u ulenrlar tis nec:essidtttle"'específic:cL,s dc
pe,tsoas cont de.ficiêncíu, u prontover ,tua dísponibilidude e ,çeu Lt,\o e u prontover o
de.senho trttiversal qucrndo da elaborttção cle not'mo,ç e cliretrizes,'

d Realizar ou pt'ontovcr a pe,sqtri,sa e o clesettvolvinrento, bam L'onlo q
disponibíliclacle e o efi1prego tle novos; tccnologicr.s, incltrsirte us tecnologias cla

infbrmação e contLtnicctçiio, crjwlu.s tecnic'cts ltcrt'ct locomoção, clispositivo.s a

lecnoktgias ct,ssisÍivcts, adequaclos u pe.\soas conr cleficiôttcia, clatrtlo prioritlutle u
Iecno|ogia.s de custo accssíyel;

h) Propicittt'infornruçcio uce,s.çívcl pat'u u,\ pe.s,sou.\ cout deficiêuciu u respeikt tle
a.juda,s técniccrs para locotuoçiio, clisl-to.sitivo,ç e Íecnologio.s tr,s,çil;tittcr,ç, incluindo
tlovcts tecnologias bem coilto olttt'as.fbnnas de cr,s,sistência, ,set'viço,s de apoio e

in,stalações;"

A Convcnção tcnr, ainda, disposiçõcs cspecíÍicas quanto à obrigação dos Estaclos Paltes dc
criarem condições de acessibilidacle, inclusive de serviços púrblicos e suas conccssionárias, onde se

inchti as estações rodoviárias, colro se vê no art. 9", em especial os incisos I e 2:

" Artigo 9. A cessibi Ii clade

LÁ -Íim de possibilitur às pessous c'ont tle.Íic'iôncitt vive r clc ./brntct inclependellle_c.
pcu'ticipqr plenonrcnte de todo,s o,ç a,çpecto,s du vide, o,ç E.çludo,s Purle.s tonta'aio u,ç

medidas crpropt'iacla,ç para a,ç,çegurat'à,ç pe,ssocr,s c:ont clqíiciência o uce,ç,ço, ent

igualdode cle oportunidade,ç cont as dentai,ç pe,ç,vocr,ç, cro nteio,físico, do tt'ansporÍe,
à in/brruaçr1o e comuniccrçiio, inclu.tit,e qo.ç.çislentcts e tecnologias dcr infornraçiio e

cortrttnicação, ltem conto a outt'o.\,çeryiÇos e in,çtalaÇões abet'tos cro ptiblico ou tle
tt.ço ptiblico, trutto rtrt zona urbartct conto rut rut'ctl. El;su,s medida,s. que inc'luirão rr

identificação e a eliminoçtlo cle ob.stáculos c bctrreira.s à ctcessibilitlatle,,çct'ão
aplicadcts, enÍre outt'os, ct:
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b) ltr.fb'nroções, cotnunicaç'ões t' olttt'os sert,iÇos, inclLtsitte set'viÇos eletrônicos a

scrliq'r.r.s tl c r' ttt c t'gc t t r' i u.

2. O.v Estados Pat'te,; lantbem tomqrào medidu,ç upropriadtt,s paru;

a) Desertvolver, ptontulgqr e monitorar a implententoção de not'tnct,ç e clirett'ize.s
mínimas para u aces.sibilidade dns in,sÍulaçõe,s e clos,serviços abertos ao ptiblico oLr

cle u,so lttiblico;

b) Assegurar clLte (ts entitlatles privacln"^ clue ofbreceru instalações e sen,iÇos
uberlos ao pLiblico ou cle uso ptiblicc., levant em consicleraçào toclos os qspeL'loõ^

re I a Íi tt o s à a c' es,s ib i I i tlade p tt r o p es s o a s c o n1 cle.f i r: i ê nc i ct,'

()
.f) Promovet' otrh'us .fitrmus opropriudus clc ussi,stenciu e upoio a pcs,\oas cotl1

de.ficíência, u./int de assegurur o c,e,eu,\ pessoas o uce,\,\o u informuçõe,s;"

Assim, o projeto traz apenas uma adaptação da legislação estadual aos comandos da

convenção citada, atualizando-a quanto aos conrpronrissos que o Brasil assunriu uo ânrbito
internacional de dar efetividade aos direitos de acessibilidade c igualdade aos portadores de
necessidades especiais, sem qllc scus dispositivos iurportcur criação dc nova atribuição a nenhut.r.r

orgào clo Poder Execulivo.

O projeto de lei ao consignar a obrigatoricdade das placas em braile com a relação das

linhas de ônibus e seu roteiro de viagern nas estações rodoviárias, no âmbito do Estaclo de Mato
Grosso, institui urn especifico tratamerlto jurídico construído cur função da dcsigualdaclc
proclamada aos portaclores cle deficiência concretizando dessa Íbrma o princípio cla isouonria,

No âmbito estadual o Parlamento possui tambem a prerrogativa dc dar início ao processo

legislativo, conforme dispõe o artigo 61 da Constituição Federal, cujo dispositivo é de reproclução
cor-npulsória pelos Estados-Membros da Federação, e, aqui no Estado de Mato Grosso, a

Constituição o rcproduziu elx seu artigo 39:

Art. 39 A iniciativo da,ç leir^ complemerúotes e orclitwriq.ç cabe n quulqtter ntembro
ou Comissão dcr Asserubleio Legislcrtívcl, ao Govarnaclor clo Estado, ao Tribtttrql cle

Justiça, à Procuracloria Get'al tle JusÍiç'a e ctos ciduclão.\, t1(t .fornta e nos cusos

p r ev is to,s n es ta C o ns tituiç ão.

A Carta Estadual cletermina ainda que cabe à Assembleia Legislativa clispor sobre todas as

matérias de cornpetêttcia do Estado, couforure dispõe seu artigo 25:

Art. 25 Cqbe à Assembleia Legi,slutivu, conr

não exigida asltt para rt espcc:ificuclo tut ttt'|..

t'ornpelênc'iu dLt Est.qdo, espec'ialnrenÍe :

u sançào do Got,ertrutlt»' clo EsÍtttlo,
2(t, clispor sobrc toclu,s us rttulét'ius dc

rirf
lr,. gc I

I-,,P-l
I %l

Av. André Antônio Maggi, Ii." 06, Setor A -- CPA CE,P: 78049-90 I MT (DN)



Esreoo oe MRro Gnosso

AssgMerera Lee rsunva oo Estaoo oE MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Logo, cottsiderando que a proposta apresenta-se em conformidade com os ditames
constitttciottais e legats, não vislumbramos questões constitncionais e lcgais que sejam obioe para a
aprovação do presentc projcto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto Íhvorável à aprovação do Projeto de Lei n." 2J112019 de
autoria do Deputado Sebastião Rezende.

Sala das Cornissões, em .-t'? d. < tl de 2021

IV - Ficha de Votação

Projeto de Lci tt." 2J | 12019 - Pareccr n." 25112021
Reunião da Comissão cm i")- r I 'leà
Presidente: Deputado u.i,,-f.r11r-.,,Í^--1..,
Relator (a): Deputado (a) L',..i ÂL ru^ t:-lw:

Voto Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 2Jll20l9 de autoria do
Deputado Sebastião Rezende.

Posição na Cornissão (a) Deputado (a)

Relator (a)

Av. Andró Antônio Maggi, n." 0(r, Setor A CPA - CEP: 18049-901 'CLriabri MT (DN)
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FOLHA DE VOTAÇÃO _ SISTBMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:
Autor:

AsseMsLrrA LEGISLATIvA Do EsrRoo DE MATo Gnoss
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

3' Reunião Ordinária Remota
27 t04t2021 08h
PROJETO DE LEI n;'27112019
Deputado Sebastião Rezende

vorAÇÃo

Waleska Card
Consultora Legislativa -

DBPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGENIO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA X

SEBASTIÀO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLBNTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

LUDIO CABRAL

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 5 0

RESULTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pelo Deputado Wilson Santos com
parecer FAVORÁVEL. Votaram com o relátor a Deputada Jànaina Riru 

" 
Deputado Dilmar Dal

Bosco presencialmente e os Deputados Dr. Eugênio e Sebastião Rezende por videoconferência.
Sendo a propositura aprovada com parecer FAVORAVEL.


